
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Martins 

 

LEI Nº 672/2019, de 13 de setembro de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, faz saber que a Câmara aprovou e 
ela sanciona a seguinte lei 

Art. 1º - Altera o artigo 2º da Lei Municipal n.º 664, de 04 de Fevereiro de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 2º Os créditos provenientes de IPTU, TAXAS, MULTAS e ISSQN das 
micro e pequenas empresas, prestadores de serviços de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, inscritos em dívida ativa, em fase administrativa ou judicial, cujo fato 
gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2018, desde que satisfeitas às 
condições previstas esta lei, poderão ser pagos da seguinte forma:  

I - à vista, em uma única parcela no ato da adesão aos REFIS/2019, com 
redução de 100% (cem por cento) na multa e juros de mora, para pagamentos até 
30 de novembro de 2019. 

 II - parceladamente, no máximo em 12 (doze) parcelas, com os prazos e 
descontos correspondentes previstos na tabela a seguir, sendo a primeira parcela 
paga no ato da adesão ao REFIS/2019, e as parcelas seguintes com vencimento no 
quinto dia de cada mês subsequente ao da adesão:  

TABELA DE DESCONTOS DE PARCELA E DESCONTOS DE JUROS E 
MULTA (REFIS/2019) 

Número de parcelas - Percentual de descontos 

02 parcelas   80% de desconto  

03 parcelas   70% de desconto  

04 parcelas   60% de desconto  

05 parcelas   50% de desconto  

06 parcelas   40% de desconto  

12 parcelas   20% de desconto 

Parágrafo Primeiro - O Programa de Recuperação de Créditos - REFIS/2019, 
não é extensivo aos parcelamentos em vigor.  

Paragrafo Segundo – O parcelamento em 12 (doze) parcelas deverá ter valor 
mínimo de R$ 100,00 (Cem reais)”.

“Altera  dispositivos da Lei  Municipal  nº 
664,  de  04  de  fevereiro  de  2019,  que 
Institui o Programa de Recuperação de 
Créditos – REFIS/2019 no Município de 
Martins e dá outras providências.” 



 

Art. 2º-  Altera o artigo 4º da Lei Municipal n.º 664, de 04 de Fevereiro de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º O prazo final para adesão ao REFIS/2019 será o dia 31 de dezembro 
de 2019”. 

Art. 3º - A Chefe do Poder Executivo poderá prorrogar a campanha em até 60 
dias, através de Decreto. 

Art. 4º - Está entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Martins, em 13 de setembro de 2019. 

Olga Chaves Fernandes de Queiroz Figueiredo 

Prefeita Constitucional  


